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CARTA ASN/DEPAD Nº 064/2020                    Rio de Janeiro, 17 de abril de 2020. 

 

À 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

Praça Antônio Prado, 48 – 7° andar 

Centro - São Paulo - SP 

CEP: 01010-901 

 

A/C: Sra. Camila Cezar 

 

Assunto: Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 493/2017 (SAP 4400002932) – 

Apostilamento nº 02. 

 

Prezada, 

 

01. Comunicamos, pela presente, que, em 14/04/2020, foi autorizado o Reajuste 

dos Preços do Contrato OCS nº 493/2017, com base na proposta veiculada na IP 

ASN/DEPAD nº 048/2020. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 2,78%1 (dois vírgula setenta e oito por cento), com 

efeitos financeiros a partir de 30/08/2019, passando o seu montante de                  

até R$ 632.157,48 (seiscentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos) para até R$ 649.746,97 (seiscentos e quarenta e nove mil, 

setecentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), de acordo com os 

seguintes cenários2: 

 

 

 

                                            
1
 2,7825% 

2
 Cenário B – Inexistência de Adjudicatária, já foi pago pelo BNDES. 
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03. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. Dessa 

forma, informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão processados a partir 

do recebimento desta Carta. 

04. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto a Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Fernando de Figueiredo, no e-mail 

ff@bndes.gov.br, Rejane Paternostro, no e-mail rejane.paternostro@bndes.gov.br, 

ou Flávia Duarte Cupello, no e-mail flavia.cupello@bndes.gov.br. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral  

Área de Suporte ao Negócio do BNDES  
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